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Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa

n.º CP/125/DDF/2018
É suprimido o ponto i), da alínea c), do n.º 1, da cláusula 3.ª, contrato-

-programa n.º CP/125/DDF/2018.
Assinado em Lisboa, em 28 de dezembro de 2018, em dois exem-

plares de igual valor.
28 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
A Presidente da Federação Portuguesa de Tiro com Arco, Maria da 
Graça Coelho.

311995189 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Tiro com Armas de Caça

Contrato n.º 34/2019

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
 n.º CP/56/DDF/2019

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
 Desportivo n.º CP/126/DDF/2018

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Tiro com Armas de Caça, pessoa 
coletiva de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública des-
portiva, concedido através de Despacho n.º 14/94, de 18 de março, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 78, de 4 de abril com 
sede na(o) Alameda António Sérgio, 22 — 8.º C, 1495 -132 Algés, NIPC 
501430156, aqui representada por Pedro Manuel da Cunha Mota, na 
qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Mediante o contrato -programa n.º CP/126/DDF/2018, foi concedida 

pelo 1.º Outorgante, uma comparticipação financeira ao 2.º Outorgante 
para execução do programa de desenvolvimento desportivo que este 
apresentou e se propôs levar a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”.

C) Pelo despacho de 17 de janeiro de 2019 de Sua Excelência o 
Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, foi autorizada, com 
o 2.º Outorgante, a celebração de aditamento ao abrigo da disposição 
legal acima mencionada;

D) A contratualização do contrato -programa de Atividades Regula-
res para 2019 com o 2.º Outorgante encontra -se ainda em preparação, 
estimando -se que a sua assinatura apenas ocorra durante o mês de 
março de 2019;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/126/DDF/2018 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de Atividades Regulares n.º CP/126/DDF/2018 é, para efeitos 
do presente aditamento, mantida para o ano de 2019.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/126/DDF/2018 
cessa com a celebração do contrato -programa de Atividades Regulares 

para o ano de 2019, o qual deve ser celebrado até 31 de março de 2019, 
não podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, nos termos da cláusula 1.ª, é atribuída em regime de 
duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de recei-
tas próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 
01 — Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/126/DDF/2018 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º Outorgante, em 
2018 e/ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º Outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º Outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com o 
estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2019.
Assinado em Lisboa, em 21 de janeiro de 2019, em dois exemplares 

de igual valor.
21 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Português do 

Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Presidente da Federa-
ção Portuguesa de Tiro com Armas de Caça, Pedro Manuel da Cunha 
Mota.

311999036 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Xadrez

Contrato n.º 35/2019

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
 n.º CP/60/DDF/2019

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
 Desportivo n.º CP/256/DDF/2018

Atividades Regulares
Entre:

1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 
coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Xadrez, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 59/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro com sede na(o) Rua 
Frei Francisco Foreiro, 2, 4.º Esqº, 1150 -166 Lisboa, NIPC 501617078, 
aqui representada por Dominic Robin Cross, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:

A) Mediante o contrato -programa n.º CP/256/DDF/2018, foi concedida 
pelo 1.º Outorgante, uma comparticipação financeira ao 2.º Outorgante 
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para execução do programa de desenvolvimento desportivo que este 
apresentou e se propôs levar a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”.

C) Pelo despacho de 17 de janeiro de 2019 do Presidente do Conselho 
Diretivo do Instituto Português do Desporto e da Juventude, I. P., foi 
autorizada, com o 2.º Outorgante, a celebração de aditamento ao abrigo 
da disposição legal acima mencionada;

D) A contratualização do contrato -programa de Atividades Regula-
res para 2019 com o 2.º Outorgante encontra -se ainda em preparação, 
estimando -se que a sua assinatura apenas ocorra durante o mês de 
março de 2019;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/256/DDF/2018 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de Atividades Regulares n.º CP/256/DDF/2018 é, para efeitos 
do presente aditamento, mantida para o ano de 2019.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/256/DDF/2018 
cessa com a celebração do contrato -programa de Atividades Regulares 
para o ano de 2019, o qual deve ser celebrado até 31 de março de 2019, 
não podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, nos termos da cláusula 1.ª, é atribuída em regime de 
duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — 
Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª

Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/256/DDF/2018 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.

Cláusula 5.ª

Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º Outorgante, em 
2018 e/ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º Outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º Outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com o 
estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 6.ª

Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2019.

Assinado em Lisboa, em 21 de janeiro de 2019, em dois exemplares 
de igual valor.

21 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Português do 
Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Presidente da Federação 
Portuguesa de Xadrez, Dominic Robin Cross.

311999044 

 EDUCAÇÃO E AUTARQUIAS LOCAIS

Gabinete do Ministro da Educação e Município 
de Torres Novas

Acordo n.º 6/2019

Acordo de Colaboração para a Requalificação e Modernização 
das Instalações da Escola Secundária Maria Lamas

Pedro Paulo Ramos Ferreira, em cumprimento do disposto no n.º 2 do 
artigo 7.ª do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de dezembro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 157/90, de 17 de maio, e pelo Decreto -Lei n.º 318/2001, 
de 10 de dezembro, torna público que em reunião extraordinária pri-
vada da câmara municipal celebrada em quatro de julho de dois mil e 
dezasseis, foi deliberado aprovar o Acordo de Colaboração, celebrado 
entre a Educação e o Município de Torres Novas para a Requalificação 
e Modernização das Instalações da Escola Secundária Maria Lamas.

Educação e Município de Torres Novas

Acordo de Colaboração para a Requalificação e Modernização 
das Instalações da Escola Secundária Maria Lamas

O Estado, através da Educação, neste ato representado por S. Ex. o 
Ministro da Educação, Tiago Brandão Rodrigues;

O Município de Torres Novas, neste ato representado pelo Presidente 
da Câmara Municipal, Pedro Paulo Ramos ferreira;

Celebram entre si o presente Acordo de Colaboração com base no 
disposto no artigo 17º, n)º 1, do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de de-
zembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 157/90, de 17 de maio, e pelo 
Decreto -Lei n.º 319/2001, de 10 de dezembro, que estabelece o Re-
gime de Celebração de Contratos -Programa, bem como das disposições 
conjugadas da Resolução do Conselho de Ministros n.º 41/2016, de 17 
de agosto, e do Despacho n.º 10805/2016, de 2 de setembro e, para os 
efeitos previstos no artigo 12.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 
27 de outubro, e no artigo 39.º, n.º 2, da Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 
de março, alterada pela Portaria n.º 181 -A/2015, de 19 de junho, pela 
Portaria n.º 190 -A/2015, de 26 de junho, e pela Portaria n.º 148/2016, 
de 23 de maio, que aprovou o Regulamento Específico do Domínio do 
Capital Humano, nos seguintes termos:

Cláusula 1.ª

Objeto

O presente Acordo de Colaboração define as condições de transfe-
rência para o Município das atribuições a que se refere o artigo 39.º da 
Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, designadamente a elegibilidade, 
enquanto entidade beneficiária, para intervenções de requalificação e 
modernização das instalações da Escola Secundária Maria Lamas, dora-
vante designada Escola, a executar no âmbito do Programa Operacional 
Regional CENTRO 2020.

Cláusula 2.ª

Competências da Educação

À Educação compete:

a) Apoiar, através da Direção de Serviços da Região de Lisboa e Vale 
do Tejo da Direção Geral dos Estabelecimentos Escolares, a solicita-
ção da Câmara Municipal de Torres Novas, na definição do programa 
de intervenção de requalificação e modernização das instalações da 
Escola;

b) Dar parecer tempestivo sobre os projetos de arquitetura e de es-
pecialidades para a requalificação e modernização das instalações da 
Escola;

c) Apoiar os órgãos de gestão do Agrupamento de Escolas Gil Paes 
no desenvolvimento regular das atividades letivas.

d) Transferir para o Município de Torres Novas o montante de 
€ 88.235,30 (oitenta e oito mil, duzentos e trinta e cinco euros e trinta 
cêntimos) para pagamento de metade do valor da contrapartida pública 
nacional da empreitada de ampliação e modernização da Escola, nos 
seguintes termos:

i) No ano económico de 2017, o montante de € 44.117,50 (quarenta 
e quatro mil, cento e dezassete euros e cinquenta cêntimos);


